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BOLETIM GERAL

OFICIAIS DA PM DO PARANÁ VISITAM O QCG

Oficiais da Polícia Militar do Paraná (PMPR) realizaram na manhã desta sexta-feira (21) 
uma visita técnica ao Quartel do Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco. 

A comitiva foi recepcionada pelo Chefe do Estado Maior Geral (EMG), Coronel PM Carlos 
Feitosa, que fez as honras em recepcionar os integrantes da co-irmã. Após um breve encontro, os 
oficiais visitaram as demais instalações do quartel.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 25 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM  Monteiro 17º BPM

Fone: 9975-6643

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Luiz Carlos SCH

GUARDA - A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III – Assuntos Gerais e Administrativos 

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Ação Judicial

Sd PM Mat. 103345-0, Maquiavel Dias Costa - Informou a esse Comando que impetrará 
Ação Judicial, com pretensão de participar do Curso de Formação de Sargentos (CFS/2010), com base 
no Inciso 3º, Art. 50 do Estatuto dos Policiais Militares, Lei nº 6.783, de 16 OUT 74. Despacho deste 
Comando Geral: Publique-se. (Nota nº 163/2010/DGP-10).

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

2.1.0.   Requerimento Despachado

Mônica Lourdes de Andrade Lima, Mat. 940589-5, Médica, Admitida nesta Corporação em, 
04 ABR 94, lotada no CMH - Anotação em  sua ficha funcional do tempo de serviço a seguir indicado, 
prestado ao Instituto de Recursos  Humanos de Pernambuco - IRH,   antes do seu ingresso de forma 
permanente na Corporação, para efeito de aposentadoria: ficando  02 (dois) anos 01 (um) mês e 20 
(vinte) dias, não incluso por ser tempo concomitante.  

Tempo de 
Serviço

Período Tempo 
Concomitante

Tempo Computado Órgão

20 anos 09 
mêses 20 dias

08 JAN 76
a

23 MAI 96

04 ABR 94
a

23 MAI 96

  só  foi  considerado 18 
anos 02 meses  e 26 dias 

Instituto  de  Recursos 
Humanos  de 
Pernambuco – IRH

Total: 18 anos 02 (dois) meses e 26 (vinte e seis  dias) 
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Despacho:  -  Deferido,  com  fundamento  no  Art.  1º,  §  2º,  Inciso  XIII,  da  Lei 
Complementar nº 03/90, com a redação da Lei Complementar nº 16/96, nos termos da Lei nº 
8.536/81 e do Art. 2º do Decreto nº 7.452, de 18 SET 81.  (Nota nº 014/2010/DGP-5).

3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA

3.1.0.   Da Casa Civil

Nº 1119, de 18 MAI 2010

O Secretário  da  Casa Civil,  no  uso de  suas  atribuições,  e  tendo em vista  o  disposto  no 
Decreto nº 25.845, de 11 SET 03, e alterações, 

R E S O L V E:

I - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação do Secretário de Defesa 
Social, do Cap PM Emilio Jorge Vieira de Freitas, para, no Rio de Janeiro - RJ, no período de 31 MAI a 
23 JUN 2010, participar do 4º Curso de Análise de Inteligência de Segurança Pública.

(Transcrito do DOE nº 092, de 19 MAI 2010)

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 562, de 19 MAI 2010 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
                   Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, foi julgado 
pela  junta  Superior  de  Saúde  (JSS)  em  12  ABR  2010,  sendo  considerado  Invalido  total  e 
definitivamente  para  exercer  qualquer  atividade  física  na  vida  civil  e  militar,  consoante  Oficio  nº 
115/DS-5, de 12 ABR 10,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 
RRPM Mat. 101034-4/PS 05, Izaias Francisco da Silva, de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do 
Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 12 ABR 2010, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 563, de 19 MAI 2010

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
                   Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94;
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Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, foi avaliado 
pela Junta Militar de Saúde (JMS) em 12 ABR 2010, sendo considerado incapaz definitivamente para 
as atividades laborativas na Guarda Patrimonial, consoante Ofício nº 234-JMS, de 12 ABR 10,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento 
RRPM Mat. 990351-8/PS 01, Mário Luciano da Silva, de acordo com a alínea “d”, do Inciso II, do Art. 
7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 12 ABR 2010, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 564, de 19 MAI 2010 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
                   Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, foi avaliado 
por uma Junta de Especialistas em Cardiologia, realizada em 24 FEV 2010, sendo considerado inválido 
definitivamente para desempenhar suas atividades laborais na Guarda Patrimonial, consoante Oficio nº. 
300/JMS, de 29 ABR 10,

R E S O L V E:

I – Dispensar, “Ex-Offício” da função de Agente de Segurança Patrimonial, o Subtenente 
RRPM Mat. 102450-7/SEDE, Acácio Artur Nunes Umbelino Neto, de acordo com a alínea “d”, do 
Inciso II, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 29 AB R 2010, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--
Nº 565, de 19 MAI 2010 

EMENTA: Exclui  Militar  Estadual Inativo  da  realização  de atividades de Segurança 
                   Patrimonial e dá outras providências

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, faleceu no 
dia 09 ABR 2010, às 19h40, no Hospital Regional Arcoverde, na Cidade de Arcoverde - PE, tendo  com 
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“causa mortis” Insuficiência Respiratória Aguda , Insuficiência Renal Aguda, Sedsis, Infecção Urinária 
(Dielonefrite), Neoplasia Maligna do Rim conforme atestado de óbito firmado pelo Dr. Rogério F. B. 
Lima – CRM – 12987,

 R E S O L V E:
 
I  –  Excluir,  “Ex-Offício”  da  função  de Agente  de  Segurança Patrimonial,  o  3º  Sargento 

RRPM Mat. 105185-7/PS-19/GP, Tadeu Flor Lins, de acordo com a alínea “b”, do Inciso II, do Art. 7º, 
da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 09 ABR 2010; e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--
Nº 566, de 19 MAI 2010 

EMENTA: Exclui  Militar Estadual Inativo da  realização  de  atividades de Segurança 
                   Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, constante no Inciso I desta Portaria, faleceu no 
dia 04 JAN 2010, às 20h07, no PROCAPE – Recife/PE, tendo como “Causa Mortis,” Edema Agudo de 
Pulmão – Doença Arterial Coronária,  consoante óbito atestado pelo Dr. Paulo Oliveira – CRM: 13130,

R E S O L V E:

I  –  Excluir,  “Ex-Offício”  da  função  de Agente  de  Segurança Patrimonial,  o  3º  Sargento 
RRPM Mat. 990868-1/GP/PS-13, José Gonçalves da Silva,  de acordo com a alínea “b”, do Inciso II, do 
Art. 7º, da Lei Estadual nº 11.116, de 22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 04 JAN 2010; e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 567, de 19 MAI 2010 

EMENTA: Dispensa Militar Estadual Inativo da realização de atividades de Segurança 
                   Patrimonial e dá outras providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Inciso I do Art. 101 
do Regulamento Geral da Polícia Militar (RGPM), aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 
JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94;

Considerando, que o militar estadual inativo, abaixo nominado, requereu a sua dispensa da 
realização de atividades de Segurança Patrimonial,
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R E S O L V E:

I – Dispensar, a pedido da função de Agente de Segurança Patrimonial, o 3º Sargento RRPM 
Mat. 100893-5/PS-01, José Pedro dos Santos, de acordo com o Inciso I, do Art. 7º, da Lei nº 11.116, de 
22 JUL 94;

II – Contar os efeitos da presente Portaria, retroativo a 26 ABR 2010, e

III – A GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis. 

5.0.0.   EXTRATOS DE DECISÕES MONOCRATICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Nº 2300/2010
Processo TC nº 1001373-8
Reserva e Reforma
Interessado: Jorge Alves da Costa, Mat. 18653-8, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 240, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 12 MAI 2010.
Conselheiro Valdecir Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 2303/2010
Processo TC nº 1000941-3
Reserva e Reforma
Interessado: Antônio Carlos Pereira, Mat. 18036-0, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3832, publicada em 1° DEZ 09.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos,  na  legislação  pertinente  à  matéria,  bem como na 
Resolução TC n° 006/2009, julgo Legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o disposto na ADI Estadual n° 165720-
7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta decisão.
Recife, 06 MAI 2010.
Conselheiro Severino Otávio.

--oo(0)oo--

Nº 2304/2010
Processo TC nº 1000822-6
Reserva e Reforma
Interessado: Elenilson Américo Ferreira da Silva, Mat. 16969-2, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 4284, publicada em 31 DEZ 09.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos,  na  legislação  pertinente  à  matéria,  bem como na 
Resolução TC n° 006/2009, julgo Legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o disposto na ADI Estadual n° 165720-
7.
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Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 06 MAI 2010.
Conselheiro Severino Otávio.

--oo(0)oo--

Nº 2305/2010
Processo TC nº 1000955-3
Reserva e Reforma
Interessado: Edson Formosino da Silva, Mat. 18491-8, 2º Sargento PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3856, publicada em 1º DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 07 MAI 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 2306/2010
Processo TC nº 1000719-2
Reserva e Reforma
Interessado: Izaias Henrique de Barros, Mat. 13245-4, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 383, publicada em 03 FEV 2010, retroagindo
seus efeitos a 16 ABR 05, data da publicação da Portaria-FUNAPE n° 686/2005, considerada ilegal 
através do Acórdão TCE n° 3048/2006.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos,  na  legislação  pertinente  à  matéria,  bem como na 
Resolução TC n° 006/2009, julgo Legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o disposto na ADI Estadual n° 165720-
7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 05 MAI 2010.
Conselheiro Severino Otávio.

--oo(0)oo--

Nº 2307/2010
Processo TC nº 1001872-4
Reserva e Reforma
Interessado: Valter Pereira do Nascimento, Mat. 17813-6, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto

Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 647, publicada em 27 FEV 2010.
Considerando os termos da Resolução TC nº 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI nº 165720-7;
Considerando os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria, Considero legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 10 MAI 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.



08     BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0  095
24 DE MAIO DE 2010

_____________________________________________________________________________________

Nº 2308/2010
Processo TC nº 1000221-2
Reserva e Reforma
Interessado: José Carlos da Silva Rosas, Mat. 18683-0, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 4045, da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos 
Servidores do Estado de Pernambuco-FUNAPE, publicada em 08 DEZ 09, retroagindo seus efeitos a 31 
OUT 08,  data  de  publicação  da Portaria-FUNAPE n°  3210,  considerada  ilegal  através  da  Decisão 
Monocrática TCE-PE n° 4259/2009.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos,  na  legislação  pertinente  à  matéria,  bem como na 
Resolução TC n° 006/2009, julgo Legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o disposto na ADI Estadual n° 165720-
7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 09 MAR 2010.
Conselheiro Severino Otávio.

--oo(0)oo--

Nº 2309/2010
Processo TC nº 1000954-1
Reserva e Reforma
Interessado: Edimilson Sebastião Ferreira, Mat. 19054-3, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3852, publicada em 1º DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 07 MAI 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 2310/2010
Processo TC nº 1001677-6
Reserva e Reforma
Interessado: Ademir Raimundo José, Mat. 13091-5, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 518, publicada em 27 FEV 2010, retroagindo seus 
efeitos a 11 MAR 09.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos,  na  legislação  pertinente  à  matéria,  bem como na 
Resolução TC n° 006/2009, julgo Legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o disposto na ADI Estadual n° 165720-
7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 06 MAI 2010.
Conselheiro Severino Otávio.

--oo(0)oo--

Nº 2311/2010
Processo TC nº 1000968-1
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Reserva e Reforma
Interessado: Enock Antônio da Silva, Mat. 20049-2, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3864, publicada em 1° DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 05 MAI 2010.
Conselheiro Carlos Porto.

--oo(0)oo--

Nº 2315/2010
Processo TC nº 1001016-6
Reserva e Reforma
Interessado: Jose Fernando Santana de Lima, Mat. 18434-9, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3919, publicada em 1° DEZ 09.

Considerando os termos da Resolução TC n° 006/2009; Considerando a deliberação do Tribunal de 
Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI n° 165720-7;
Considerando os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria, Considero legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 10 MAI 2010.
Conselheiro Marcos Loreto

--oo(0)oo--

Nº 2316/2010
Processo TC nº 1001286-2
Reserva e Reforma
Interessado: Almir Farias Torres, Mat. 25739-7, Segundo Sargento PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 146, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 11 MAI 2010. 
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 2317/2010
Processo TC nº 1001426-3
Reserva e Reforma
Interessado: Misael José dos Santos, Mat. 24797-9, Soldado PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 4388, publicada em 31 DEZ 09.

Considerando os termos da Resolução TC n° 006/2009;
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Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI n° 165720-7;
Considerando os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria,
Considero Legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 10 MAI 2010.
Conselheiro Marcos Loreto

--oo(0)oo--

Nº 2318/2010
Processo TC nº 1000975-9
Reserva e Reforma
Interessado: Célio Ronaldo de Araújo Gomes, Mat. 18092-0, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3845, publicada em 1° DEZ 09.

Considerando os termos da Resolução TC n° 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI n° 165720-7;
Considerando os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria,
Considero legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 10 MAI 2010.
Conselheiro Marcos Loreto

--oo(0)oo--

Nº 2319/2010
Processo TC nº 1001444-5
Reserva e Reforma
Interessada: Marta Ferreira de Lima, Mat. 28047-0, Soldado PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 4386, publicada em 31 DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 11 MAI 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 2320/2010
Processo TC nº 1001269-2
Reserva e Reforma
Interessado: Reginaldo Rodrigues Filho, Mat. 17636-2, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 354, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 11 MAI 2010.
Conselheiro Romário Dias.
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Nº 2321/2010
Processo TC nº 1001019-1
Reserva e Reforma
Interessado: José Noberto da Silva, Mat. 18106-4, Cabo PM
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3925, publicada em 1º DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal a 
Portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 05 MAI 2010.
Conselheira Teresa Duere

--oo(0)oo--

Nº 2322/2010
Processo TC nº 1000957-7
Reserva e Reforma
Interessado: Edson Jeovah dos Santos, Mat. 15739-2, Primeiro Sargento PM
Julgadora Singular: Conselheira Teresa Duere
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3857, publicada em 1º DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal a 
Portaria sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 05 MAI 2010.
Conselheira Teresa Duere

--oo(0)oo--

Nº 2323/2010
Processo TC nº 1001015-4
Reserva e Reforma
Interessado: José Jorge Nery da Paixão, Mat. 20714-4, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3920, publicada em 1º DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 07 MAI 2010.
Conselheiro Romário Dias

--oo(0)oo--

Nº 2324/2010
Processo TC nº 1001047-6
Reserva e Reforma
Interessado: Elias Maximino da Silva, Mat. 17502-1, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 4286, publicada em 31 DEZ 09.
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Considerando os termos da Resolução TC nº 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI nº 165720-7;
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 10 MAI 2010.
Conselheiro Marcos Loreto

--oo(0)oo--

Nº 2326/2010
Processo TC nº 1000943-7
Reserva e Reforma
Interessado: Ary dos Santos Acioly, Mat. 16938-2, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3837, publicada em 1° DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 12 MAI 2010.
Conselheiro Valdecir Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 2327/2010
Processo TC nº 1001271-0
Reserva e Reforma
Interessado: Pedro Alves Monteiro Neto, Mat. 22620-3, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 351, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 28 ABR 2010.
Conselheiro Severino Otávio

--oo(0)oo--

Nº 2333/2010
Processo TC nº 1001606-5
Reserva e Reforma
Interessado: Fernando Eufrazio de Luna, Mat. 20120-0, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 207, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, bem 
como a Resolução TC nº 006/2009, julgo Legal a Portaria sob exame e concedo o respectivo registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante disposto na ADI Estadual nº 165720-7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 07 MAI 2010.
Conselheiro Severino Otávio.
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Nº 2334/2010
Processo TC nº 1001071-3
Reserva e Reforma
Interessado: Wilson Ferreira Machado, Mat. 22656-4, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Pascoal
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 4421, publicada em 31 DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 12 MAI 2010.
Conselheiro Valdecir Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 2344/2010
Processo TC nº 1001439-1
Reserva e Reforma
Interessado: Vladimir Coutinho Macedo, Mat. 19147-7, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 378, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e considerando a legislação pertinente à matéria, bem 
como a Resolução TC nº 006/2009, julgo legal a Portaria sob exame e concedo o respectivo registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante disposto na ADI Estadual nº 165720-7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 07 MAI 2010.
Conselheiro Severino Otávio

--oo(0)oo--

Nº 2347/2010
Processo TC nº 1001688-0
Reserva e Reforma
Interessado: Ademildo Raimundo de Almeida, Mat. 19014-4, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 517, publicada em 27 FEV 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 11 MAI 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 2348/2010
Processo TC nº 1001075-0
Novação de Portaria
Interessado: Jardel de Araújo Carneiro, Mat. 990224-4, Soldado PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato  submetido  a  Registro:  Portaria-FUNAPE nº  4229,  publicada  em 31 DEZ 09,  que  retificou  a 
Portaria-SARE nº 2.302/2004, publicada em 15 JUL 04.
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Considerando os termos da Resolução TC nº 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI nº 165720-7;
Considerando os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria,
Considero legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 10 MAI 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 2352/2010
Processo TC nº 1001012-9
Reserva e Reforma
Interessado: José Marcos Medeiros de Oliveira Matos, Mat. 16358-9, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 3924, publicada em 1º DEZ 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 10 MAI 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 2354/2010
Processo TC nº 1000947-4
Reserva e Reforma
Interessado: Wilson Batista Filho, Mat. 15180-7, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 4028, publicada em 1º DEZ 09, com vigência a partir 
de 27 FEV 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 11 MAI 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 2356/2010
Processo TC nº 1001675-2
Reserva e Reforma
Interessado: Aldenilson Guedes de Oliveira, Mat. 17610-9, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 520, publicada em 27 FEV 2010, com vigência a partir 
de 11 FEV 09.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 11 MAI 2010.
Conselheiro Romário Dias.
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Nº 2358/2010
Processo TC nº 1001017-8
Reserva e Reforma
Interessado: Jose Eugenio de Sousa Neto, Mat. 20526-5, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 3918, publicada em 1° DEZ 09.

Considerando os termos da Resolução TC n° 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI n° 165720-7;
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 10 MAI 2010.
Conselheiro Marcos Loreto

--oo(0)oo--

Nº 2359/2010
Processo TC nº 1000814-7
Reserva e Reforma
Interessado: Eliezer Damascena dos Santos, Mat. 21789-1, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 4288, publicada em 31 DEZ 09.
Considerando os termos da Resolução TC n° 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI n° 165720-7;

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 10 MAI 2010.
Conselheiro Marcos Loreto

--oo(0)oo--

Nº 2360/2010
Processo TC nº 1000707-6
Reserva e Reforma
Interessado: Francisco Nunes da Silva, Mat. 16557-3, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE n° 4298, publicada em 31 DEZ 09.

Considerando os termos da Resolução TC n° 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI n° 165720-7;
Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, considero legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 10 MAI 2010.
Conselheiro Marcos Loreto

--oo(0)oo--

Nº 2361/2010
Processo TC nº 1001341-6
Reserva e Reforma
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Interessado: Edilson Miranda dos Santos, Mat. 18951-0, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 189, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 11 MAI 2010.
Conselheiro Romário Dias.

--oo(0)oo--

Nº 2362/2010
Processo TC nº 1000819-6
Reserva e Reforma
Interessado: Edvonaldo Davi Rodrigues, Mat. 20229-0, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 4282, publicada em 31 DEZ 09.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos,  na  legislação  pertinente  à  matéria,  bem como na 
Resolução TC nº 006/2009, julgo legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o disposto na ADI Estadual nº 165720-
7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 05 MAI 2010.
Conselheiro Severino Otávio.

--oo(0)oo--

Nº 2363/2010
Processo TC nº 1000820-2
Reserva e Reforma
Interessado: Elaido Ferreira da Silva, Mat. 19140-0, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Severino Otávio
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 4283, publicada em 31 DEZ 09.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos,  na  legislação  pertinente  à  matéria,  bem como na 
Resolução TC nº 006/2009, julgo legal o ato sob exame e concedo seu registro.
Ressalto que os cálculos não foram objeto de análise consoante o disposto na ADI Estadual nº 165720-
7.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 06 MAI 2010.
Conselheiro Severino Otávio.

--oo(0)oo--

Nº 2365/2010
Processo TC nº 1001594-2
Reserva e Reforma
Interessado: Walter da Silva Ribeiro, Mat. 22599-1, Soldado PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 4420, publicada em 31 DEZ 09.
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Considerando os termos da Resolução TC nº 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI nº 165720-7;
Considerando os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria, considero legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 12 MAI 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 2366/2010
Processo TC nº 1001268-0
Reserva e Reforma
Interessado: Ricardo Reis de Azevedo, Mat. 13872-0, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Loreto
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 355, publicada em 30 JAN 2010.

Considerando os termos da Resolução TC nº 006/2009;
Considerando a deliberação do Tribunal de Justiça de Pernambuco, no bojo da ADI nº 165720-7; 
Considerando os documentos acostados aos autos e a legislação pertinente à matéria, considero legal o 
ato sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 12 MAI 2010.
Conselheiro Marcos Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 2367/2010
Processo TC nº 1001159-6
Reserva e Reforma
Interessado: Antonio Peixoto Neto, Mat. 14802-4, Cabo PM
Julgador Singular: Conselheiro Romário Dias
Ato submetido a Registro: Portaria-FUNAPE nº 161, publicada em 30 JAN 2010.

Com base nos documentos acostados aos autos e na legislação pertinente à matéria, julgo legal o ato 
sob exame e concedo seu registro.
Remeta-se o processo à repartição competente, para cumprimento desta Decisão.
Recife, 12 MAI 2010.
Conselheiro Romário Dias.

(Transcritos do DOE nº 092, de 19 MAI 2010)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recurso de Queixa Disciplinar

1.1.1.   Despacho do Comandante Geral

Origem: Licenciamento “Ex-Offício” a  Bem da Disciplina publicado no Boletim Interno/CEMET - I nº 
              17, de 26 JAN 2010. 
Recorrente: Al CFSd PM Mat. 110796-8, Edson Henrique de Lima Almeida
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O  recorrente  fora  sancionado  com  a  pena  de  Licenciamento  “Ex-Offício”  a  Bem  da 
Disciplina,  cuja  Solução  foi  publicada  no  Boletim  Interno/CEMET  -  I  nº  17,  de  26  JAN  2010, 
instaurada por força da Portaria do Comando do CEMET – I nº 048, de 30 SET 2009.

Da análise das peças encaminhadas, verifica-se que o presente Processo Administrativo teve 
o objetivo de apurar as informações obtidas através da investigação social realizada pela 2ª Seção do 
EMG, verificando-se  que o recorrente  informou em Formulário  de  Informação do Candidato,  para 
ingresso no Curso de Formação de Soldados/2009,  que teria  concluído o Ensino Médio na Escola 
Cenecista Cônego Pedro Serrão, em Campina Grande - PB, sendo que a sobredita Escola informou 
através do Ofício Circular nº 39, de 03 SET 2009, que o requerente não teria vida escolar naquele 
estabelecimento de ensino.

Desta forma, ficou assim comprovado nos autos que o recorrente violou o item 12.3.1 do 
edital  do certame estabelecida na Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045,  de 14 AGO 2006,  que diz 
“Ocorrendo a comprovação de falsidade de declaração/informação ou de inexatidão dolosa ou culposa 
dos dados expressos no formulário de inscrição, bem como falsidade e adulteração dos documentos 
apresentados pelo candidato, o mesmo terá sua inscrição cancelada, bem como a anulação de todos os 
atos  dela  decorrentes,  independentemente  da  época  em  que  tais  irregularidades  vierem  a  ser 
constatadas, além de sujeitar o candidato às penalidades cabíveis”.

Insatisfeito,  o  recorrente  interpusera  o  presente  Recurso  Administrativo,  junto  a  este 
Comandante  Geral,  pleiteando  a  realização  de  uma  investigação  com o  objetivo  de  comprovar  a 
legalidade e  autenticidade de um segundo supletivo,  realizado nesta  cidade,  no Instituto Latino de 
Ciência e Tecnologia, datado de 06 OUT 2009, a fim de que seja validado no Concurso realizado em 
2006, alegando também que não era de suspeitar que o Certificado do primeiro supletivo fosse irregular 
e que não houve em nenhum momento má fé em se beneficiar do referido diploma. 

Observa-se  que  a  entrega  da  documentação  irregular  pelo  requerente,  objeto  do  referido 
processo  administrativo,  constitui  vício  insanável,  não  podendo,  desta  forma,  ser  convalidado pela 
apresentação do Certificado referente ao segundo supletivo. 

A sanção fora  justa  e legal,  não tendo o recorrente,  novamente,  apresentado fatos  novos 
ensejadores de um novo entendimento.

              
Ante o exposto, este Comandante Geral resolve:
I - Indeferir o presente Recurso disciplinar de Queixa;

II - Encaminhar cópia desta decisão ao Corregedor Geral da SDS, à DGP-1 e ao CEMET-I;

III – Encaminhar cópia dos autos e desta decisão à Delegacia de Defraudação e Repreensão 
ao Estelionato desta cidade, para providências cabíveis.

1.2.0.   Processo de Licenciamento “Ex-Officio” a Bem da Disciplina

1.2.1.   Solução

Origem: Portaria do Comando do CEMET-1 nº 037, de 10 SET 2009.
Encarregado: Cap PM Mat. 910530-1, Ivaldo Bezerra da Silva.
Processado: Al CFSd Mat. 111440-9/CEMET-1, Rayllington José Bruno da Silva.
Fato a Apurar: Possíveis irregularidades perpetradas pelo processado  

O presente Processo Administrativo Disciplinar de Licenciamento “Ex-Offício”  a Bem da 
Disciplina foi objeto de instrução pelo Oficial Encarregado, que encerrou seu múnus, trazendo a lume, 
através do relatório de fls. 68 usque 72, que  os  fatos  imputados ao processado ocorreram em momento 
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anterior  e  não  constituem  impedimentos  ao  seu  ingresso  nos  quadros  de  efetivo  da  Corporação, 
opinando, portanto, pelo arquivamento das peças, declarando-o, por assim dizer, apto a permanecer nas 
fileiras da PMPE.

O  Comandante  do  CEMET-1,  concordando  com  o  parecer  do  Oficial  Encarregado  do 
presente  feito,  entendeu  que  o  fato  de  se  haver  rescindido  o  contrato  de  prestação  de  serviço 
estabelecido entre o processado e o Estado de Pernambuco não caracteriza impedimento à assunção da 
função pública pretendida, bem como não viola as regras do edital, estabelecidas pelo Anexo Único da 
Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 2006, sugerindo, pois, o arquivamento do feito.

Da observância das peças verifica-se que o processado fora contra-indicado em Investigação 
Social efetuada pela 2ª Seção do Estado Maior Geral – 2ª EMG, conforme Of. nº 730/SS-4, de 13 AGO 
2009,  constante  das  fls.  06,  em razão de,  enquanto Guarda Especial  Temporário  –  GET,  haver  se 
rescindido seu contrato de prestação de serviços para com o Estado de Pernambuco por apresentar 
conduta incompatível com a função, conforme Portaria s/n do SAD, de 14 NOV 2007, publicada na 
edição do Diário Oficial do Estado – DOE, do dia seguinte.

Consta dos autos que a razão da rescisão contratual teria sido o movimento paredista dos 
GET, deflagrado no mês de novembro do ano de 2007, quando a categoria reivindicava estabilidade 
funcional e melhorias, tanto salariais, quanto das condições de trabalho, tendo declarado o processado 
que se apresentara normalmente  em seu posto de serviço,  mas teria sido impedido de assumir  sua 
função pelos policiais militares que já se encontravam efetuando a guarda dos estabelecimentos.

Assim posto, a nosso ver, a contra-indicação em Investigação Social suscitaria, unicamente, a 
possibilidade de violação ao item 6.4,  alínea “c” do Edital  do Concurso Público para  o  Curso de 
Formação de Soldados Policiais e Bombeiros Militares, donde se estabelece que haverá de ser contra-
indicado o candidato que, enquanto servidor público, tenha sofrido punição por falta grave nos últimos 
12 (doze) meses. Ora, à época, a condição do processado era tal, pois mantinha vínculo empregatício 
com o Estado e seus proventos provinham da arrecadação pública de impostos, bem como haveremos 
de considerar,  evidentemente,  a  punição lhe aplicada como grave.  Contudo,  tivera o processado se 
submetido ao certame no ano de 2006, quando ainda desempenhava suas funções como GET, e tivera 
sido convocado para consolidar sua matrícula no CFSd após passados mais de 12 (doze) meses de sua 
rescisão  contratual,  não  se  revelando,  por  conseguinte,  quaisquer  impedimentos  ao  seu  ingresso  e 
permanência nas fileiras desta Corporação Militar.

Por hora, a despeito de algumas falhas processuais observadas da análise do procedimento 
em questão,  que inclusive suscitam nulidades processuais,  a  exemplo  da inexistência do previsto e 
exigido Despacho de Instrução e  Indiciação e  a  consequente,  e  marcante,  ausência  de  juntada das 
alegações finais, tudo em inobservância aos dispositivos da Portaria do Comando Geral nº 088, de 24 
JAN 2007, publicada no SUNOR nº 002, de 31 JAN 2007, previstos em seu Art. 8º, Inciso X e Art. 29, 
§1º, que aprovara as instruções gerais para elaboração de Processos de Licenciamento “Ex-Offício” a 
Bem da Disciplina no âmbito desta Corporação, caracterizando marcante prejuízo aos Princípios do 
Contraditório e da Ampla Defesa consagrados em nossa Carta Política, a acusação assacada na exordial 
tornara-se insustentável diante das revelações trazidas ao bojo das peças.

Assim sendo, amparado pelo Princípio da Economia Processual, resolvo:

I – Discordar dos termos constantes da solução proposta pelo Comandante do CEMET-1, no 
sentido de que sejam os autos arquivados em função dos fatos imputados ao processado terem ocorrido 
em momento anterior ao seu ingresso nas fieiras da Corporação;

II – Deixar de adotar qualquer medida administrativa em relação ao Al CFSd Mat. 111440-9/
CEMET-1, Rayllington José Bruno da Silva, por entender que não se caracterizara violação ao item 6.4, 
alínea “c” do Anexo Único (Edital) da Portaria Conjunta SARE/SDS nº 045, de 14 AGO 2006;
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III  –  Remeter  cópia  desta  decisão,  do  relatório  do  Encarregado  do  presente  Processo 
Administrativo Disciplinar e da Solução do Comandante do CEMET-1 ao Corregedor Geral da SDS, ao 
Diretor de Gestão de Pessoas, ao Chefe da 2ª EMG e ao Comandante do CEMTE-1;

IV – Arquivar os presentes autos nos assentamentos do processado.

ANTÔNIO CARLOS TAVARES LIRA 
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA 

Abre a sua mão ao pobre, e estende as suas mãos ao necessitado. (Provérbios 31:20).
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